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PROJETO DE LEI DE N° 003/2025 DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

 

 

 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO COMO RUA 

MANOEL CONSTATINO SOBRINHO A RUA SEM 

DENOMINAÇÃO LOCALIZADA NA AVENIDA SÃO 

VICENTE. 

 

 

 

Art. 1º. Fica denominada Rua MANOEL CONSTATINO SOBRINHO a atual Rua “sem nome”, 

localizada na Av. São Vicente. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação 

Art. 3º. Revogando-se as disposições em contrário.  

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL, PLENÁRIO CÍCERO ROSENDO 

DE BRITO,  AOS 11 DE MARÇO DE 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

 

                                     A presente proposta tem como objetivo denominar a rua sem nome localizada 

na Avenida São Vicente como Rua Manoel Constantino Sobrinho, em justa homenagem a este 

ilustre cidadão, nascido em 15 de abril de 1927 e falecido em 26 de junho de 2018. Seu Manoel foi 

um dos primeiros moradores da referida rua e se destacou como um grande agricultor da região, 

contribuindo significativamente para o desenvolvimento local. Sua dedicação ao trabalho e sua forte 

ligação com a comunidade fizeram dele uma figura respeitada e querida por todos. A nomeação desta 

via não apenas reconhece sua trajetória e legado, mas também valoriza a história do município, 

preservando a memória de um cidadão que tanto fez pela sua localidade. Dessa forma, solicitamos o 

apoio para a aprovação deste projeto, assegurando o devido reconhecimento ao senhor Manoel 

Constantino Sobrinho. 
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